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DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N',074t2024

INTERESsADo: lsley Queiroz do Nascimento. -

ENDEREÇo eARA connnspoxoÊNcrl: BR 319, km 103, Estrada de Manaquiri (AM 354),
km 39, Zona Rural, Careiro-AM.

CNPJ/CPF: 780.222.402-06 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr:(92)98183-í555 pRocEssoNo:1245312024-11

ArrvrDADE: Captaçâo de Água Superficial

LocALrzAÇÃoDrÀrvl»roo: BR 319 km 103, Estrada de Manaquiri (AM 354), km 39,
Zona Rural, Careiro-AM, nas coordenadas geográficas: 03044'2,99"(S) e
60018',59,31"W).

FrNÀLTDADE: Abastecimento de viveiros de piscicultura

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 17,6 m3/dia

vALTDADf,: 05 ÀNos

A ten çã o:

Manaus-AM,05AeOm

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos
Diretor

nte de Souza
Dire ril ecntca idente

GOVERXO DO ESÍAOO

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM'n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

o Esta Declaração nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estâduâl e Municipâ1.

. O uso dâ água está dentro dos limites estâbelecidos como de uso insignificânte constantes na

Resoluçâo n" 02 de 201ó do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.

gabinete@ipaam.am.qov.br

Foae:(g?) 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Yplrânga, 3280, Parquê
Dez, OEP: 69050-030 - Manaus/AM
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